
pRocEsso sEL:?lJâtrïff iírtri'^io N o oL I zozL

O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado doParaná, no uso de .suas atribuições legais, nos tórmos do artig o 37, inciso IX daconstituição Federar, da Lei vuhicipat no t.557 de 15 de março de 202r, da LeiMunicipal no 1,591^q9 
_08 de junho de 202r, da Lei Municipal no 1.606 de 19 deagosto de 202r, e coNSiDERANDo o Edital nó otlzozr de zà oe maiçó de 2021 e oEdital de classificação Final e Homologação Final úo os/zoz1 de 23 oe'aorit de 202r,

Município de Missal
ESTzDo oo ptnzxÁ

RESOLVE

coNVocAR a candidata abaixo relacionada, classificada no processo
seletivo simplificado 1o 0112027, para comparecer junto ao Departamento deRecursos Humanos, no prazo improrrogável de j itretl dias úteis, a contar da datada publicação do presente Edital, para apresentação dos documentos necessáriospara a nomeação:

o não comparecimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência da vaga e implicará na perda da vaga.

A nomeação dar-se-á no dia 26 de agosto do corrente ano.

Município de Missal, Estado do paraná, em 20 de agosto de 202r.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.'l 0 l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo PosÌol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

PROFESSOR
Novr oo CRruoroRto

NATA LIA A PARECI D A LIZZI

iïío túis Ferrari
Prefeito Municipa-l


